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ATOS OFICIAIS  

    
 

DECRETOS 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 043/2024 
Dispõe sobre a concessão do "Título de Cidadão Suzanense” ao 
Sr. Célio Cesar Mediato pelos relevantes serviços prestados ao 
Município de Suzano. 
 
Projeto de Decreto Legislativo nº 038/2024 
Autoria: Ver. Pedro Charles Shirakawa Ishi 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Suzano, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto no art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica 
do Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Suzano; 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em Sessão Ordinária 
realizada no dia 27 de novembro de 2024, aprovou e ele promulga o 
seguinte: 
 
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
Art. 1º. Fica outorgado o “Título de Cidadão Suzanense” ao Sr. 
Célio Cesar Mediato, pelos relevantes serviços prestados ao município 
de Suzano. 
 
Art. 2º. A láurea a que se refere o artigo anterior será outorgada em 
Sessão Solene, a ser designada oportunamente pela Mesa Diretiva da 
Câmara Municipal de Suzano. 
 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 28 de no-
vembro de 2024. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa e conferido pela 
Procuradoria Geral Legislativa da Câmara Municipal de Suzano, na 
data supra. 
 
JULIANA VALENTE YONAMINE - Assessora Técnica de Tramitação 
Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
PEDRO VITOR ALVES DE SOUZA - Procuradoria Geral Legislativa 
 
 

PORTARIA(S) 
 
PORTARIA Nº 212/2024 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear o(a) Sr(a). Iracema Pereira de Matos, portador(a) do 
RG nº 12.XXX.XXX-4, para o cargo de “Assessor de Relações Comuni-
tárias” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de Vencimento “CCA-I”, 
em comissão, lotando-o(a) no Gabinete de Vereador, cargo esse 
constante da Resolução nº 003/2021, de 28 de outubro de 2021, e 
alterações posteriores. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 03 de de-
zembro de 2024. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 

 

DIRETORIA DE COMPRAS, SUPRIMENTOS E 
PATRIMÔNIO  

    

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO Nº. 074/2024 - AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº. 062/2024 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o 
Presidente da Câmara Municipal de Suzano HOMOLOGOU o 
julgamento da DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 062/2024, cujo objeto é a 
contratação de serviço de limpeza, tratamento e restauração de pisos, 
à empresa MAXIMINO SERVICOS E GESTAO DE MAO DE OBRA 
LTDA: Lote 1: R$ 27.597,24. Tendo HOMOLOGADO também a 
presente Dispensa Eletrônica. Suzano, 04 de dezembro de 2024.Ver. 
Joaquim Antonio da Rosa Neto – Presidente. 
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